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Constitui infracdo a legislagdo previdenciaria deixar a empresa de arrecadar,
mediante desconto das remuneracdes, as contribui¢cbes dos contribuintes
individuais que lhe prestaram servico.

Tendo as questdes relacionadas a incidéncia tributaria sido decididas no
langamento da obrigacéo principal, o Auto de Infragdo aplicado por deixar de a
empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerag@es, as contribui¢Ges
dos contribuintes individuais a seu servi¢o, segue a mesma sorte, devendo-se
ser mantido o lancamento da multa por descumprimento da obrigacdo
acessoria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
recurso, ndo conhecendo das alegagdes atinentes ao langcamento das obrigacGes principais e
exclusdo do SIMPLES; e na parte conhecida, negar-lhe provimento.
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de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Samis Antonio de Queiroz, Martin da Silva Gesto e
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 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR A EMPRESA DE ARRECADAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS QUE LHE PRESTARAM SERVIÇOS. CFL 59. CONEXÃO COM O PROCESSO PRINCIPAL.
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos contribuintes individuais que lhe prestaram serviço.
 Tendo as questões relacionadas à incidência tributária sido decididas no lançamento da obrigação principal, o Auto de Infração aplicado por deixar de a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos contribuintes individuais a seu serviço, segue a mesma sorte, devendo-se ser mantido o lançamento da multa por descumprimento da obrigação acessória.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações atinentes ao lançamento das obrigações principais e exclusão do SIMPLES; e na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sonia de Queiroz Accioly, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Samis Antonio de Queiroz, Martin da Silva Gesto e Mário Hermes Soares Campos (Presidente)
 
  Trata-se de recurso interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE), que manteve lançamento por descumprimento de obrigação acessória, qual seja a deixar de arrecadar, nas competências 01/2005 a 12/2007, mediante desconto das remunerações, as contribuições de segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, conforme previsto no art. 30, inciso I, alínea �a� da Lei n. 8.212, de 1991, e de segurados contribuintes individuais, conforme o disposto no art. 4º, "caput", da Lei nº 10.666, de 2003, e no art. 216, inciso I, alínea "a" do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999 (DEBCAD 37.264.678-6).
Por bem descrever os fato, adoto o relatório proferido pelo julgador de piso (fls. 69 e seguintes):
No caso dos empregados, foram encontrados na contabilidade pagamentos pelo aluguel de veículos de propriedade de dois deles e pagamentos de Previdência Privada para trabalhadores que ocupavam cargos de gerência na empresa, verificando-se, ainda, que o vale-transporte foi descontado em desacordo com a lei especifica que cuida desse beneficio.
No tocante aos contribuintes individuais (inclusive transportadores autônomos), foram encontrados na contabilidade alguns pagamentos sem que fossem efetuados os descontos da contribuição devida por eles. Também foram constatados na contabilidade pagamentos de Previdência Privada a sócios, bem como pagamentos de aluguéis de veículos, aparelhos de fax e telefone de propriedade do sócio José Carlos Dôco.
Tais verbas foram consideradas pela fiscalização como bases-de-cálculo das contribuições previdenciárias, como detalhado e fundamentado no relatório fiscal do processo principal, Auto de Infração n° 37.227.290-8 � SIEF 10680-721.236/2010-13. Dessa forma, a empresa deveria descontar a contribuição a cargo desses trabalhadores, o que não ocorreu. Os valores pagos a esses títulos e o montante que deveria ter sido descontado encontram-se discriminados nos ANEXOS II, V a IX do processo principal e ANEXOS I a III do processo n°37.227.291-6, SIEF 10680-721.236/2010-50.
Não constam Autos de Infração lavrados em nome da empresa em ações fiscais anteriores e não ficaram configuradas as circunstancias agravantes previstas no artigo 290 do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.
Consoante o Relatório Fiscal de Aplicação da Multa, fls. 05, a multa aplicada é a prevista nos artigos 92 e 102 da Lei 8.212/91 e nos artigos 283, I, alínea "g" e 373 do RPS, cujo valor mínimo aplicável corresponde a R$ 1.410,79 (um mil, quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos), fixado em conformidade com a Portaria MPS/MF n° 350, de 30/12/2009.
O Auto de Infração foi lavrado em 28/05/2010, tendo o sujeito passivo dele sido cientificado em 07/06/2010, como prova o documento de fl. 01, tendo sido contestada a autuação, conforme impugnação de fls. 23/64, que contém o que se segue exposto.
Inicialmente descreve os fatos relativos à autuação e aduz a tempestividade da defesa  apresentada.
Alega que a exigência fiscal não deve prosperar pois não existe a suposta verdade material que teria dado ensejo a ela, não tendo sido comprovada a ocorrência do fato gerador imprescindível à existência da obrigação tributária.
Ressalta que o Ato Declaratório n° 133, de 30/07/2009, excluiu indevidamente a impugnante da sistemática de pagamento dos tributos e contribuições denominada SIMPLES, com efeitos a partir de 01/09/1999, sob a justificativa de que sua atividade econômica vedava a adesão ao sistema, conforme inciso XIII do artigo 9° da Lei n° 9.317/96, baseando-se o ato administrativo exclusivamente em prova emprestada (Representação Fiscal) produzida por fiscal do INSS. Aviados os recursos cabíveis, as decisões administrativas mantiveram o ato declaratório de exclusão, apesar da flagrante ausência de provas de que os serviços exercidos pela impugnante impediriam sua opção pelo SIMPLES.
Afirma que o próprio autor da representação fiscal em que se baseou a exclusão não teve a convicção suficiente do exercício de atividade econômica impeditiva e a Receita Federal deixou de investigar adequadamente a realidade fática das operações realizadas tomando a dúvida previdenciária como elemento suficiente para a exclusão. Não houve busca de prova de que a impugnante exercia atividade que a impedia de ser optante pelo SIMPLES nem diligência acauteladora.
Assim, entende que a presente cobrança esta viciada em sua origem e deve ser repelida, não admitindo argumentos de que a impugnação está reabrindo uma discussão já esgotada na instancia administrativa e que teria havido preclusão da matéria. O que se discute agora é a legalidade da cobrança consubstanciada neste Auto de Infração e, em respeito aos princípios da verdade material, da estrita legalidade, do contraditório e da ampla defesa, não se pode impedir a discussão sobre a legalidade da cobrança em causa, aduzindo que não há como negar o direito de a impugnante demonstrar que a cobrança é indevida porque sua exclusão do SIMPLES também foi indevida.
Com base no artigo 50 da Lei n° 9.784/99, argumenta que não pode ser afastada a discussão sobre a fundamentação do ato administrativo, sob pena de desrespeito às regras do processo administrativo fiscal e que o inciso XIII do artigo 9° da lei n° 9.317/96, fundamento legal do Ato Declaratório de Exclusão, não pode ser aplicado por simples presunção, sob pena de invalidação do ato. Portanto, deve ser respeitado o direito de a impugnante demonstrar que, em razão de sua indevida exclusão do SIMPLES, a cobrança ora combatida não pode ser levada adiante.
Em seguida, alega que foi cientificado do feito fiscal em 06/06/2010 e que as exigências se referem a períodos já alcançados pela decadência do direito de lançar. Diz que com a edição da Súmula Vinculante n° 08/2008, que julgou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, como a peça fiscal abrange competências de 2005, estas já estavam fulminadas pelo prazo decadencial quando da lavratura do Auto de Infração, devendo ser afastada a referida cobrança.
Com relação a matéria tributada, no tocante as diferenças entre as contribuições devidas e as efetivamente recolhidas que resultaram em recolhimentos a menor, devido à exclusão da impugnante do SIMPLES, vinculadas a remunerações pagas a empregados e sócios da empresa constantes das folhas de pagamento apresentadas à fiscalização, reitera os argumentos já trazidos em relação ao ato administrativo de exclusão, baseando-se no fato alegado de que não houve busca de prova de que a impugnante exercia atividade econômica que a impedia de ser optante pelo SIMPLES.
Expõe que sua atividade é a organização do transporte de cargas, ou logística de transporte, atividade não impeditiva da opção pelo SIMPLES. A Logística de Transporte Internacional (planejamento e realização de serviços inerentes ao transporte em geral) inclui o serviço do Agente de Carga Aérea (e não agência), por cujo reconhecimento a impugnante e outras pessoas jurídicas atuantes no ramo estão lutando junto a Receita Federal do Brasil para que possam atuar no SISCOMEX, atividade que não constitui exercício de profissão regulamentada.
Argumenta que a Lei n° 9.611 de 20/02/1998, que versa sobre o Transporte Multimodal de Cargas, esclarece sobre o tipo de serviço prestado pela impugnante, que atua como Operadora de Transporte Multimodal. Questiona vários tópicos apresentados pela fiscalização no "Anexo Exposição de motivos" da Representação Fiscal de 30/06/1999, alegando que nenhuma observação técnica foi consignada na decisão que cassou o beneficio do SIMPLES, embora entenda que a desconstituição de direito tão importante deveria ser baseada em ato administrativo fundamentado, sob pena de nulidade, pois decisões sem fundamentação ofendem o Principio Constitucional do Contraditório.
Citando jurisprudência do Conselho de Contribuinte, afirma que o relatório fiscal revelava insegurança quanto a objeção ao SIMPLES carecendo de elementos fáticos e jurídicos e que a Decisão (DRJ/BHE n° 1.156 de 16/06/2000) que manteve a exclusão do SIMPLES demonstrava claramente o equivoco e a confusão quanto às atividades exercidas pela impugnante, contradizendo o próprio autor do relatório fiscal, que já havia afirmado que a impugnante não exerce atividade relacionada com agências de viagens.
Prossegue afirmando que nunca exerceu atividade de representação comercial ou consultoria e a autoridade administrativa não tinha base jurídica ou fática para assemelhar as atividades da impugnante às mencionadas atividades.
Em face das irregularidades apontadas, deve ser cancelada a cobrança relativa às diferenças entre as contribuições devidas e as efetivamente recolhidas que resultaram em recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias devido à exclusão da empresa pelo SIMPLES.
No tocante ao fornecimento do Vale-Transporte sem o desconto obrigatório previsto em legislação desse beneficio, citando o Relatório Fiscal, a Lei n° 7.418/1985 e a Lei n° 8.212/1991, argumenta que a inferência que sustenta a exigência fiscal é a de que o vale-transporte requer a participação obrigatória dos trabalhadores no seu custeio em percentual equivalente a seis por cento do salário básico do beneficiário e, quando tal participação for em percentual inferior ao definido em legislação, torna-se salário de contribuição, porque não tell sido recebido segundo a legislação própria.
Baseando-se nos artigos 2° e 4° da Lei n° 7.418/1985, que instituiu o beneficio do Vale-Transporte, alega que o texto legal não autoriza o raciocínio construído pelo Auditor, que ofende o Principio da Estrita Legalidade. Cita o Código Tributário Nacional, argumentando que não pode haver exigência de tributo sendo nos termos da Lei, devendo, por isso, ser cancelada a exigência quanto ao referido item, por absoluta ausência de base legal.
Com relação ao tópico "Pagamentos efetuados a contribuintes individuais mencionados na contabilidade da empresa e não incluídos em folhas de pagamentos", argumenta que o autuante limitou-se a arrolar lançamentos contábeis para embasar a exigência, sem que outros elementos fossem colacionados para comprovar a natureza do gasto definido como passível de incidência da contribuição previdenciária, cabendo porém, ao fisco, o ônus da prova acerca da matéria tributável, de acordo com o artigo 142 do CTN.
Entende que a simples transcrição de lançamentos contábeis não é suficiente para embasar a exigência, aduzindo que não há, sequer, CPFs dos supostos condutores autônomos, cópias das identidades destes ou Carteira de Habilitação, de modo a comprovar a natureza do gasto que se quer definir como passível de incidência de contribuição previdenciária. No que pertine aos honorários advocatícios, no caso de Luiz Ricardo Gomes Aranha, diz que o fato do pagamento ter sido feito mediante depósito na conta bancária do advogado pessoa física é procedimento corriqueiro e usual, não indicando que o prestador do serviço seja esta pessoa física e afirma que, no caso, os pagamentos foram feitos ao escritório de advocacia (LRG Advogados Associados).
Aduz ainda que em face do disposto no artigo 112 do CTN não se admite a simples acusação, sem prova de sua materialização, com base em meras presunções da fiscalização e assim, requer que sejam afastadas as exigências da contribuição previdenciária quanto aos serviços de terceiros e honorários advocatícios, por improcedentes.
No tópico "Pagamentos de Previdência Privada", a impugnante também alega ser totalmente descabido o procedimento fiscal pois, pela sua própria natureza, se os pagamentos se destinaram a Previdência Privada, jamais poderiam ser tomados como base de cálculo de contribuições previdenciárias oficiais. Supor o contrario é um disparate, sem nenhuma lógica, devendo, portanto, ser afastada a cobrança relativa a esse item.
No que se refere ao levantamento "Pagamentos de Aluguéis de veículos, linha telefônica e aparelhos de fax", cujos valores foram considerados pro-labore no lançamento fiscal, devem ser totalmente repelidas as assertivas levantadas pela fiscalização quanto a esse item e cancelada a cobrança, porque totalmente carentes de base legal. Menciona o artigo 110 do CTN, julgado do STF e o Código Civil, define o termo locação e afirma que a autoridade fiscal não pode, a seu talante, alterar o conceito do que seja aluguel, para considerar os valores pagos como integrantes do salário de contribuição para fins previdenciários, pois o intérprete da legislação tributária não esta autorizado a alargar um conceito utilizado de maneira especifica e própria pelo legislador.
Diz que numa típica operação de aluguel uma das partes cede determinado bem a outra, mediante retribuição, enquanto a outra parte assume livre uso da coisa, dentro dos moldes legais e contratuais, podendo utilizá-la do modo que achar mais conveniente, respondendo civil e criminalmente pelo ato que com ela praticar, caso resulte dano a outrem.
Por outro lado, o trabalho (pro-labore) é a realização de tarefa mediante remuneração, caracterizado como uma obrigação de fazer. De acordo com a impugnante, é evidente que numa operação de locação uma "obrigação de dar" não tem nenhuma relação com o fato gerador da contribuição previdenciária.
Invoca o § 10 do artigo 108 do CTN e doutrina, dizendo que no campo da incidência é absolutamente vedada a interpretação por analogia, extensão ou paridade, por ferir o princípio da legalidade, cabendo excluir a aplicação analógica da lei toda vez que dela resultar a criação de um débito tributário. Assim, é descabida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores constantes desse item do Auto de Infração devendo ser cancelada.
Quanto ao tópico "Pagamentos de Alugueis de veículos de empregados", segundo a impugnante, cabem as mesmas ponderações feitas no item anterior. Alega que o autor do feito aduziu que dos contratos depreende-se que o locador, no caso o empregado utilizava o seu veículo com exclusividade, já que se responsabilizava por multas de transito aplicadas e pela manutenção geral do objeto da locação, substituindo por mera presunção a produção de provas e a apuração de fatos que lhe competia produzir. Tal procedimento é defeso à autoridade a quem cabe justificar pormenorizadamente a acusação. Em face do disposto no artigo 112 do CTN não se admite a simples acusação, com base em meras presunções, a irregularidade há que ser provada pelo Fisco. Entende descabida a cobrança da contribuição previdenciária, devendo a mesma ser cancelada.
Em relação as Diferenças de Acréscimos Legais e Multas recolhidos a menor em Guias de Recolhimento da Previdência Social, diz que a cobrança deve ser cancelada considerando-se que as diferenças apontadas referem-se as competências 01/2004, 02/2004 e 03/2004, períodos já fulminados pela decadência.
Concluindo, requer o cancelamento integral do presente Auto de Infração, protestando pelo direito de produzir as provas que se fizerem necessárias ao longo do processo, as quais só poderão ser rejeitadas mediante decisão fundamentada. Justifica o pedido, dizendo que este procedimento é amplamente autorizado consoante jurisprudência, que transcreve.
A DRF/BHE manteve o lançamento. A decisão restou assim ementada (fl. 69):
INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DEIXAR A EMPRESA DE DESCONTAR CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS A SEU SERVIÇO.
Constitui infração à legislação previdenciária a empresa não arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições devidas pelos empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços.
DECADÊNCIA.
O direito da Seguridade Social de apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, em decorrência da edição da Súmula n° 08 do STF.
Recurso Voluntário
Cientificada da decisão de piso em 23/5/2012 (fl. 104), a contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 22/6/2012 (fls. 107 e seguintes), por meio do qual devolve à apreciação deste Colegiado as exatas teses já submetidas à apreciação do julgamento de primeira instância, pugnando, em relação à decadência, a aplicação da regra contida no § 4º do art. 150 do CTN.
É o relatório.

 Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.
O recurso é tempestivo, porém somente será conhecido apenas parcialmente, conforme se verá.
A multa que se discute teve como fato gerador ter a empresa deixado de arrecadar, nas competências 01/2005 a 12/2007, mediante desconto das remunerações, as contribuições de segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, conforme previsto no art. 30, inciso I, alínea �a� da Lei nº 8.212, de 1991, e de segurados contribuintes individuais, conforme o disposto no art. 4º, "caput", da Lei nº 10.666, de 2003, que assim disciplinam:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:            (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
I - a empresa é obrigada a:
arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
...
Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia.                     (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009
O relatório fiscal (fl. 5) informa que, no caso de empregados, foram encontrados na contabilidade pagamentos pelo aluguel de veículos de propriedade de dois deles, bem como pagamentos de Previdência Privada para trabalhadores que ocupavam cargos de gerência da empresa. Além disso, verificou-se que o vale-transporte foi descontado em desacordo com a lei específica que cuida desse beneficio.
No caso dos contribuintes individuais (inclusive transportadores autônomos), foram encontrados na contabilidade alguns pagamentos a esses trabalhadores sem que fossem efetuados os descontos da contribuição devida por eles; também foram constatados na contabilidade pagamentos de Previdência Privada a sócios e pagamentos pelos alugueis de veículos, aparelhos de fax e telefone de propriedade do sócio José Carlos (...). 
A multa aplicada, no valor de R$ 1.410,79, está prevista no art. 92 da Lei nº 8.212, de 1991: 
Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.
No recurso a contribuinte não contesta a autuação relativa à multa aplicada, mas se insurge quanto ao lançamento das obrigações principais, cujas teses de defesa foram analisadas nos autos dos processos relacionados abaixo, julgados nessa mesma sessão, alegações estas que não serão conhecidas neste processo por não guardarem relação com a multa ora em discussão. De toda forma, transcrevo parte do voto: 
PAF nº 10680721.236/2010-13 (neste discutiu-se as contribuições previdenciárias devidas pela empresa � patronal e GILRAT).
Pagamento de Alugueis de veículos de empregados;
Assim, a condição imposta para a não integração ao salário de contribuição das verbas relativas ao ressarcimento de despesas  pelo  uso  de  veículo  do empregado  é a  apresentação,  pelo contribuinte,  de  prova  efetiva de sua destinação e das despesas realizadas com os valores repassados a tal título, o que  não ocorreu no caso concreto. 
Os únicos documentos apresentados são os contratos, a partir dos quais é possível perceber que havia um repasse mensal de valores fixos (inclusive nos meses de férias)  independente de qualquer contraprestação de serviços; não há nada comprovando tratar-se de  ressarcimento  de  despesas que  o  empregado teve na utilização do veículo para a execução de serviços externos relacionados aos  assuntos  da  empresa,  tais  como  abastecimento,  manutenção,  pneus,  trocas de óleo, seguro, taxas e outras despesas inerentes à execução do trabalho, ou ainda qualquer previsão contratual de como se daria o reembolso pela utilização do veículo (por quilômetro rodado, ou uma determinada taxa de depreciação pela utilização do veículo); também não há nenhuma comprovação de que os valores pagos não se reverteu em prol do empregado, mas que representou apenas o reembolso de uma despesa tida como condição imprescindível para a execução do serviço. Dessa forma, conclui-se que os valores pagos têm feição remuneratória, portanto sujeito a incidência de contribuição previdenciária patronal. 
Pagamento de Previdência Privada para os sócios e alguns poucos empregados.
Em conclusão, o fato de o benefício ter sido estendido apenas aos sócios e alguns poucos empregados da recorrente que ocupavam cargo de gerencia por si só não é suficiente para manter o lançamento, que deve ser afastado em relação a essa rubrica. 
Pagamento de Alugueis de veículos, linha telefônica e aparelhos de fax a sócio;
Assim, em que pese a alegação da recorrente que haveria falta de previsão legal para cobrança de contribuição sobre tais valores, o salário de contribuição do contribuinte individual (autônomo) é a remuneração auferida pelo exercício de sua atividade por conta própria, de forma que eventuais ajustes convencionados entre o autônomo e a empresa com vistas ao ressarcimento de despesas não se opõem ao Fisco no que diz respeito à responsabilidade pelo pagamento dos tributos, mormente quando afetam a base de cálculo sobre a qual é apurada a exação, haja vista a necessidade de observância ao art. 123 do CTN
Fornecimento de Vale-Transporte sem o desconto obrigatório previsto em legislação específica desse beneficio.
insurge-se a recorrente contra o lançamento efetuado em razão de desconto em percentual inferior a 6% do salário básico do empregado. A autuada descontava mensalmente de cada de cada beneficiário o valor simbólico de R$ 1,00.
...
a lei própria estabelece que o empregador poderá descontar até 6% (seis por cento) do salário básico do empregado, mas não há vedação que possa ser deduzido valor inferior a 6% (seis por cento) para custeio do benefício.
...
no caso concreto a acusação fiscal se limita a estabelecer que o diferencial objeto de lançamento não foi descontado dos segurados (note-se que foi concluído, mas não foi explicitamente demonstrado que foi o empregador autuado que suportou o ônus deste montante), tendo sido, assim, tal diferencial sido considerado salário de contribuição: 
... Isso posto, acolho a alegação da recorrente para afastar o lançamento referente ao levantamento VT e VT1 - Fornecimento de Vale-Transporte.
Pagamentos efetuados a contribuintes individuais contidos na contabilidade da empresa e não incluídos em folhas de pagamento.
Os lançamentos correspondem a remunerações pagas aos segurados contribuintes individuais, apuradas com base contabilidade da empresa e nos recibos apresentados, não declaradas em GFIP. Nesse caso, o ônus da prova em contrário cabe a recorrente, pois os livros provam contra as pessoas a que pertencem, segundo o artigo 226, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.
...
A recorrente não trouxe aos autos nenhuma comprovação no sentido de que qualquer dos contribuintes individuais elencados pela fiscalização não teriam lhe prestado serviços; à míngua de qualquer comprovação, deve ser mantido o lançamento.
...
... A fiscalização apurou que houve pagamentos efetuados diretamente na conta da pessoa física, além de manuscrito indicando que o depósito deveria ser efetuado diretamente na conta do advogado. O contribuinte não comprova o contrário de forma que as alegações não devem ser acolhidas.
O dispositivo final do voto neste PAF foi:
Ante o exposto, voto por conheer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações relativas à exclusão do SIMPLES, e, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, para reconhecer a decadência das competências 01 a 05/2005, inclusive, e para afastar do lançamento os levantamentos VT e VT1 (Fornecimento de Vale-Transporte sem o desconto obrigatório previsto em legislação especifica desse beneficio) e PP e PP1 (Pagamento de Previdência Privada para os sócios e alguns poucos empregados).
Essas mesmas conclusões constam dos PAF nº 10680721.237/2010-50, no qual se discutiu o lançamento relativo à parte do segurado, e nº 10680721.238/2010-02, no qual se discutiu a contribuição devida a terceiros (exceto o levantamento �Pagamento de Alugueis de veículos, linha telefônica e aparelhos de fax a sócio� e a questão relativa à decadência, que foi afastada), todas devidas sobre os mesmos fatos geradores discutidos no PAF nº 10680721.236/2010-13.
Frise-se que a matéria não contestada expressamente é considerada como não impugnada nos termos do artigo 17 do Decreto n° 70.235, de 1972, e toda a tese recursal já foi enfrentada quando do julgamento dos processos acima relacionados, relativos às obrigações principais impugnadas. 
Tendo sido mantidos integralmente ou em parte os créditos ali lançados, e não tendo a recorrente apresentado qualquer tese contrária ao lançamento da multa ora discutida, ou mesmo contra ela se insurgido, conclui-se que a contribuinte de fato deixou de arrecadar, ainda que parcialmente, nas competências objeto do lançamento, mediante desconto das remunerações, as contribuições de segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, infringindo assim o disposto no art. 30, inciso I, alínea �a� da Lei nº 8.212, de 1991 e no art. 4º, "caput", da Lei nº 10.666, de 2003, sendo correta a multa aplicada.
Ressalto que o fato de ter sido dado provimento parcial ao recurso para afastar o lançamento relativo à matéria Pagamento de Previdência Privada para os sócios e alguns poucos empregados, e Vale Transporte sem o desconto obrigatório previsto em legislação específica desse benefício, além do reconhecimento parcial da decadência, não interfere no valor da multa aplicada por se ela de valor fixo.
Por fim, quanto à decadência do direito de lançar a multa em discussão, transcrevo as Súmulas CARF nºs 101 e 148, de observância obrigatória por todos que aqui atuam:
Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Considerando que a ciência do lançamento aconteceu em 7/6/2010 (fl. 2), não há que se falar em decadência uma vez que o lançamento poderia ter sido efetuado até 31/12/2010.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações relativas às obrigações principais e exclusão do SIMPLES e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

 (documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
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Trata-se de recurso interposto contra decisao proferida pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE), que manteve langcamento por
descumprimento de obrigacdo acesséria, qual seja a deixar de arrecadar, nas competéncias
01/2005 a 12/2007, mediante desconto das remuneracdes, as contribuicdes de segurados
empregados e trabalhadores avulsos a seu servi¢o, conforme previsto no art. 30, inciso |, alinea
‘a’ da Lei n. 8.212, de 1991, e de segurados contribuintes individuais, conforme o disposto no
art. 4°, "caput”, da Lei n° 10.666, de 2003, e no art. 216, inciso I, alinea "a" do Regulamento da
Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999 (DEBCAD 37.264.678-6).

Por bem descrever os fato, adoto o relatério proferido pelo julgador de piso (fls.

69 e seguintes):

No caso dos empregados, foram encontrados na contabilidade pagamentos pelo aluguel
de veiculos de propriedade de dois deles e pagamentos de Previdéncia Privada para
trabalhadores que ocupavam cargos de geréncia na empresa, verificando-se, ainda, que
o vale-transporte foi descontado em desacordo com a lei especifica que cuida desse
beneficio.

No tocante aos contribuintes individuais (inclusive transportadores autbnomos), foram
encontrados na contabilidade alguns pagamentos sem que fossem efetuados os
descontos da contribuicdo devida por eles. Também foram constatados na contabilidade
pagamentos de Previdéncia Privada a sécios, bem como pagamentos de aluguéis de
veiculos, aparelhos de fax e telefone de propriedade do s6cio José Carlos Déco.

Tais verbas foram consideradas pela fiscalizagdo como bases-de-calculo das
contribuicdes previdenciarias, como detalhado e fundamentado no relatério fiscal do
processo principal, Auto de Infracdo n°® 37.227.290-8 — SIEF 10680-721.236/2010-13.
Dessa forma, a empresa deveria descontar a contribuicdo a cargo desses trabalhadores, o
gue ndo ocorreu. Os valores pagos a esses titulos e o montante que deveria ter sido
descontado encontram-se discriminados nos ANEXOS I, V a IX do processo principal
e ANEXOS I a Il do processo n°37.227.291-6, SIEF 10680-721.236/2010-50.

N&o constam Autos de Infracdo lavrados em nome da empresa em acdes fiscais
anteriores e ndo ficaram configuradas as circunstancias agravantes previstas no artigo
290 do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

Consoante o Relatério Fiscal de Aplicacdo da Multa, fls. 05, a multa aplicada é a
prevista nos artigos 92 e 102 da Lei 8.212/91 e nos artigos 283, I, alinea "g" e 373 do
RPS, cujo valor minimo aplicdvel corresponde a R$ 1.410,79 (um mil, quatrocentos e
dez reais e setenta e nove centavos), fixado em conformidade com a Portaria MPS/MF
n° 350, de 30/12/2009.

O Auto de Infracdo foi lavrado em 28/05/2010, tendo o sujeito passivo dele sido
cientificado em 07/06/2010, como prova o documento de fl. 01, tendo sido contestada a
autuacdo, conforme impugnacéo de fls. 23/64, que contém o que se segue exposto.

Inicialmente descreve os fatos relativos a autuacdo e aduz a tempestividade da defesa
apresentada.

Alega que a exigéncia fiscal ndo deve prosperar pois ndo existe a suposta verdade
material que teria dado ensejo a ela, ndo tendo sido comprovada a ocorréncia do fato
gerador imprescindivel a existéncia da obrigacdo tributaria.

Ressalta que o Ato Declaratério n° 133, de 30/07/2009, excluiu indevidamente a
impugnante da sistematica de pagamento dos tributos e contribuices denominada
SIMPLES, com efeitos a partir de 01/09/1999, sob a justificativa de que sua atividade
econdmica vedava a adesdo ao sistema, conforme inciso XIII do artigo 9° da Lei n°
9.317/96, baseando-se o ato administrativo exclusivamente em prova emprestada
(Representacdo Fiscal) produzida por fiscal do INSS. Aviados os recursos cabiveis, as
decisfes administrativas mantiveram o ato declaratério de exclusdo, apesar da flagrante
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auséncia de provas de que os servicos exercidos pela impugnante impediriam sua op¢do
pelo SIMPLES.

Afirma que o préprio autor da representacdo fiscal em que se baseou a exclusdo nédo
teve a convicgdo suficiente do exercicio de atividade econdmica impeditiva e a Receita
Federal deixou de investigar adequadamente a realidade fatica das operacgdes realizadas
tomando a davida previdenciaria como elemento suficiente para a exclusdo. Ndo houve
busca de prova de que a impugnante exercia atividade que a impedia de ser optante pelo
SIMPLES nem diligéncia acauteladora.

Assim, entende que a presente cobranca esta viciada em sua origem e deve ser repelida,
ndo admitindo argumentos de que a impugnacdo esta reabrindo uma discussdo ja
esgotada na instancia administrativa e que teria havido preclusdo da matéria. O que se
discute agora € a legalidade da cobranga consubstanciada neste Auto de Infragdo e, em
respeito aos principios da verdade material, da estrita legalidade, do contradit6rio e da
ampla defesa, ndo se pode impedir a discusséo sobre a legalidade da cobranca em causa,
aduzindo que ndo hd como negar o direito de a impugnante demonstrar que a cobranca é
indevida porque sua exclusdo do SIMPLES também foi indevida.

Com base no artigo 50 da Lei n°® 9.784/99, argumenta que ndo pode ser afastada a
discussdo sobre a fundamentacdo do ato administrativo, sob pena de desrespeito as
regras do processo administrativo fiscal e que o inciso XIIl do artigo 9° da lei n°
9.317/96, fundamento legal do Ato Declaratério de Exclusdo, ndo pode ser aplicado por
simples presuncdo, sob pena de invalidacdo do ato. Portanto, deve ser respeitado o
direito de a impugnante demonstrar que, em razdo de sua indevida excluséo do
SIMPLES, a cobranga ora combatida ndo pode ser levada adiante.

Em seguida, alega que foi cientificado do feito fiscal em 06/06/2010 e que as exigéncias
se referem a periodos ja alcancados pela decadéncia do direito de lancar. Diz que com a
edicdo da Sumula Vinculante n° 08/2008, que julgou inconstitucionais os artigos 45 e
46 da Lei n° 8.212/91, como a peca fiscal abrange competéncias de 2005, estas ja
estavam fulminadas pelo prazo decadencial quando da lavratura do Auto de Infracdo,
devendo ser afastada a referida cobranca.

Com relagdo a matéria tributada, no tocante as diferengas entre as contribui¢des devidas
e as efetivamente recolhidas que resultaram em recolhimentos a menor, devido a
exclusdo da impugnante do SIMPLES, vinculadas a remuneragfes pagas a empregados
e socios da empresa constantes das folhas de pagamento apresentadas a fiscalizacéo,
reitera 0s argumentos ja trazidos em relacdo ao ato administrativo de excluséo,
baseando-se no fato alegado de que ndo houve busca de prova de que a impugnante
exercia atividade econdmica que a impedia de ser optante pelo SIMPLES.

Expbe que sua atividade é a organizacdo do transporte de cargas, ou logistica de
transporte, atividade ndo impeditiva da op¢do pelo SIMPLES. A Logistica de
Transporte Internacional (planejamento e realizagdo de servigos inerentes ao transporte
em geral) inclui o servico do Agente de Carga Aérea (e ndo agéncia), por cujo
reconhecimento a impugnante e outras pessoas juridicas atuantes no ramo estdo lutando
junto a Receita Federal do Brasil para que possam atuar no SISCOMEX, atividade que
ndo constitui exercicio de profissdo regulamentada.

Argumenta que a Lei n°® 9.611 de 20/02/1998, que versa sobre o Transporte Multimodal
de Cargas, esclarece sobre o tipo de servigo prestado pela impugnante, que atua como
Operadora de Transporte Multimodal. Questiona varios topicos apresentados pela
fiscalizacdo no "Anexo Exposi¢do de motivos" da Representacdo Fiscal de 30/06/1999,
alegando que nenhuma observacéo técnica foi consignada na decisdo que cassou o
beneficio do SIMPLES, embora entenda que a desconstitui¢cdo de direito tdo importante
deveria ser baseada em ato administrativo fundamentado, sob pena de nulidade, pois
decisbes sem fundamentacdo ofendem o Principio Constitucional do Contraditorio.

Citando jurisprudéncia do Conselho de Contribuinte, afirma que o relatério fiscal
revelava inseguranca quanto a obje¢do ao SIMPLES carecendo de elementos faticos e
juridicos e que a Decisdo (DRJ/BHE n° 1.156 de 16/06/2000) que manteve a exclusao
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do SIMPLES demonstrava claramente o equivoco e a confusdo quanto as atividades
exercidas pela impugnante, contradizendo o prdprio autor do relatério fiscal, que ja
havia afirmado que a impugnante ndo exerce atividade relacionada com agéncias de
viagens.

Prossegue afirmando que nunca exerceu atividade de representacdo comercial ou
consultoria e a autoridade administrativa ndo tinha base juridica ou fatica para
assemelhar as atividades da impugnante as mencionadas atividades.

Em face das irregularidades apontadas, deve ser cancelada a cobranca relativa as
diferencas entre as contribuigBes devidas e as efetivamente recolhidas que resultaram
em recolhimentos a menor das contribuicGes previdenciarias devido a exclusdo da
empresa pelo SIMPLES.

No tocante ao fornecimento do Vale-Transporte sem o desconto obrigatorio previsto em
legislagdo desse beneficio, citando o Relatério Fiscal, a Lei n° 7.418/1985 e a Lei n°
8.212/1991, argumenta que a inferéncia que sustenta a exigéncia fiscal é a de que o
vale-transporte requer a participacdo obrigatoria dos trabalhadores no seu custeio em
percentual equivalente a seis por cento do salario basico do beneficiario e, quando tal
participagdo for em percentual inferior ao definido em legislagdo, torna-se salario de
contribui¢do, porque ndo tell sido recebido segundo a legislacdo prépria.

Baseando-se nos artigos 2° e 4° da Lei n°® 7.418/1985, que instituiu o beneficio do Vale-
Transporte, alega que o texto legal ndo autoriza o raciocinio construido pelo Auditor,
qgue ofende o Principio da Estrita Legalidade. Cita o Codigo Tributario Nacional,
argumentando que ndo pode haver exigéncia de tributo sendo nos termos da Lei,
devendo, por isso, ser cancelada a exigéncia quanto ao referido item, por absoluta
auséncia de base legal.

Com relagéo ao topico "Pagamentos efetuados a contribuintes individuais mencionados
na contabilidade da empresa e ndo incluidos em folhas de pagamentos”, argumenta que
0 autuante limitou-se a arrolar lancamentos contabeis para embasar a exigéncia, sem
gue outros elementos fossem colacionados para comprovar a natureza do gasto definido
como passivel de incidéncia da contribuigdo previdenciaria, cabendo porém, ao fisco, o
Onus da prova acerca da matéria tributavel, de acordo com o artigo 142 do CTN.

Entende que a simples transcricdo de langamentos contébeis ndo é suficiente para
embasar a exigéncia, aduzindo que ndo hda, sequer, CPFs dos supostos condutores
autdbnomos, copias das identidades destes ou Carteira de Habilitacdo, de modo a
comprovar a natureza do gasto que se quer definir como passivel de incidéncia de
contribui¢do previdenciaria. No que pertine aos honorérios advocaticios, no caso de
Luiz Ricardo Gomes Aranha, diz que o fato do pagamento ter sido feito mediante
deposito na conta bancaria do advogado pessoa fisica é procedimento corriqueiro e
usual, ndo indicando que o prestador do servico seja esta pessoa fisica e afirma que, no
caso, 0s pagamentos foram feitos ao escritdrio de advocacia (LRG Advogados
Associados).

Aduz ainda que em face do disposto no artigo 112 do CTN ndo se admite a simples
acusacdo, sem prova de sua materializacdo, com base em meras presungdes da
fiscalizacdo e assim, requer que sejam afastadas as exigéncias da contribuicdo
previdenciaria quanto aos servigos de terceiros e honorarios advocaticios, por
improcedentes.

No tépico "Pagamentos de Previdéncia Privada"”, a impugnante também alega ser
totalmente descabido o procedimento fiscal pois, pela sua propria natureza, se 0s
pagamentos se destinaram a Previdéncia Privada, jamais poderiam ser tomados como
base de calculo de contribuicBes previdenciarias oficiais. Supor o contrario é um
disparate, sem nenhuma légica, devendo, portanto, ser afastada a cobranca relativa a
esse item.

No que se refere ao levantamento "Pagamentos de Aluguéis de veiculos, linha telefonica
e aparelhos de fax", cujos valores foram considerados pro-labore no langamento fiscal,
devem ser totalmente repelidas as assertivas levantadas pela fiscalizacdo quanto a esse
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item e cancelada a cobranga, porque totalmente carentes de base legal. Menciona o
artigo 110 do CTN, julgado do STF e o Cdédigo Civil, define o termo locagédo e afirma
que a autoridade fiscal ndo pode, a seu talante, alterar o conceito do que seja aluguel,
para considerar os valores pagos como integrantes do salario de contribuicdo para fins
previdenciarios, pois o intérprete da legislacdo tributaria ndo esta autorizado a alargar
um conceito utilizado de maneira especifica e prépria pelo legislador.

Diz que numa tipica operacdo de aluguel uma das partes cede determinado bem a outra,
mediante retribuicdo, enquanto a outra parte assume livre uso da coisa, dentro dos
moldes legais e contratuais, podendo utiliza-la do modo que achar mais conveniente,
respondendo civil e criminalmente pelo ato que com ela praticar, caso resulte dano a
outrem.

Por outro lado, o trabalho (pro-labore) é a realizagdo de tarefa mediante remuneracédo,
caracterizado como uma obrigacdo de fazer. De acordo com a impugnante, é evidente
gue numa operacéo de locacdo uma "obrigacdo de dar" ndo tem nenhuma relacdo com o
fato gerador da contribuicdo previdenciaria.

Invoca o § 10 do artigo 108 do CTN e doutrina, dizendo que no campo da incidéncia é
absolutamente vedada a interpretacdo por analogia, extensdo ou paridade, por ferir o
principio da legalidade, cabendo excluir a aplicacdo analdgica da lei toda vez que dela
resultar a criagdo de um débito tributario. Assim, é descabida a cobranca da
contribuicdo previdenciaria sobre os valores constantes desse item do Auto de Infracdo
devendo ser cancelada.

Quanto ao topico "Pagamentos de Alugueis de veiculos de empregados”, segundo a
impugnante, cabem as mesmas ponderacdes feitas no item anterior. Alega que o autor
do feito aduziu que dos contratos depreende-se que o locador, no caso o empregado
utilizava o seu veiculo com exclusividade, ja que se responsabilizava por multas de
transito aplicadas e pela manutencdo geral do objeto da locagdo, substituindo por mera
presuncdo a produgdo de provas e a apuracdo de fatos que lhe competia produzir. Tal
procedimento é defeso a autoridade a quem cabe justificar pormenorizadamente a
acusacdo. Em face do disposto no artigo 112 do CTN néo se admite a simples acusacéo,
com base em meras presuncdes, a irregularidade ha que ser provada pelo Fisco. Entende
descabida a cobranga da contribuigdo previdenciaria, devendo a mesma ser cancelada.

Em relacéo as Diferengas de Acréscimos Legais e Multas recolhidos a menor em Guias
de Recolhimento da Previdéncia Social, diz que a cobranca deve ser cancelada
considerando-se que as diferengas apontadas referem-se as competéncias 01/2004,
02/2004 e 03/2004, periodos ja fulminados pela decadéncia.

Concluindo, requer o cancelamento integral do presente Auto de Infragdo, protestando
pelo direito de produzir as provas que se fizerem necessarias ao longo do processo, as
quais sé poderdo ser rejeitadas mediante decisdo fundamentada. Justifica o pedido,
dizendo que este procedimento é amplamente autorizado consoante jurisprudéncia, que
transcreve.

A DRF/BHE manteve o langamento. A deciséo restou assim ementada (fl. 69):

INFRACAO A LEGISLAQAQ PREVIDENCIARIA. DEIXAR A EMPRESA DE
DESCONTAR CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS A SEU SERVICO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria a empresa ndo arrecadar, mediante
desconto das remuneracGes, as contribuigdes devidas pelos empregados e contribuintes
individuais que Ihe prestaram servigos.

DECADENCIA.

O direito da Seguridade Social de apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, em
decorréncia da edicdo da Sumula n° 08 do STF.

Recurso Voluntario
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Cientificada da decisdo de piso em 23/5/2012 (fl. 104), a contribuinte apresentou
0 presente recurso voluntario em 22/6/2012 (fls. 107 e seguintes), por meio do qual devolve a
apreciacao deste Colegiado as exatas teses ja submetidas a apreciacdo do julgamento de primeira
instancia, pugnando, em relacdo a decadéncia, a aplicacdo da regra contida no § 4° do art. 150 do
CTN.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Relatora.

O recurso é tempestivo, porém somente sera conhecido apenas parcialmente,
conforme se vera.

A multa que se discute teve como fato gerador ter a empresa deixado de arrecadar,
nas competéncias 01/2005 a 12/2007, mediante desconto das remunerages, as contribui¢des de
segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu servico, conforme previsto no art. 30, inciso
I, alinea ‘a’ da Lei n°® 8.212, de 1991, e de segurados contribuintes individuais, conforme o
disposto no art. 4°, "caput”, da Lei n® 10.666, de 2003, que assim disciplinam:

Art. 30. A arrecadacgdo e o recolhimento das contribuicGes ou de outras importancias
devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas: (Redacéo dada pela
Lei n° 8.620, de 5.1.93)

| - a empresa é obrigada a:

arrecadar as contribuicbes dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu
servico, descontando-as da respectiva remuneragao;

Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuicdo do segurado contribuinte
individual a seu servico, descontando-a da respectiva remuneracao, e a recolher o valor
arrecadado juntamente com a contribui¢do a seu cargo até o dia 20 (vinte) do més
seguinte ao da competéncia, ou até o dia Util imediatamente anterior se ndo houver
expediente bancario naquele dia. (Redacdo dada pela Lei n® 11.933, de
2009

O relatério fiscal (fl. 5) informa que, no caso de empregados, foram encontrados
na contabilidade pagamentos pelo aluguel de veiculos de propriedade de dois deles, bem como
pagamentos de Previdéncia Privada para trabalhadores que ocupavam cargos de geréncia da
empresa. Além disso, verificou-se que o vale-transporte foi descontado em desacordo com a lei
especifica que cuida desse beneficio.

No caso dos contribuintes individuais (inclusive transportadores autdénomos),
foram encontrados na contabilidade alguns pagamentos a esses trabalhadores sem que fossem
efetuados os descontos da contribuicdo devida por eles; também foram constatados na
contabilidade pagamentos de Previdéncia Privada a sécios e pagamentos pelos alugueis de
veiculos, aparelhos de fax e telefone de propriedade do sécio José Carlos (...).

A multa aplicada, no valor de R$ 1.410,79, estd prevista no art. 92 da Lei n°
8.212, de 1991:

Art. 92. A infracdo de qualquer dispositivo desta Lei para a qual ndo haja penalidade
expressamente cominada sujeita o responsavel, conforme a gravidade da infracéo, a


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8620.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8620.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art7
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multa variavel de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhdes
de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

No recurso a contribuinte ndo contesta a autuacao relativa a multa aplicada, mas
se insurge quanto ao lancamento das obrigacdes principais, cujas teses de defesa foram
analisadas nos autos dos processos relacionados abaixo, julgados nessa mesma sessao, alegacgoes
estas que ndo serdo conhecidas neste processo por ndao guardarem relacdo com a multa ora em
discusséo. De toda forma, transcrevo parte do voto:

PAF n° 10680721.236/2010-13 (neste discutiu-se as contribuicdes
previdenciarias devidas pela empresa — patronal e GILRAT).

Pagamento de Alugueis de veiculos de empregados;

Assim, a condicdo imposta para a ndo integracdo ao salario de contribuicdo das verbas
relativas ao ressarcimento de despesas pelo uso de wveiculo do empregado € a
apresentacdo, pelo contribuinte, de prova efetiva de sua destinagdo e das despesas
realizadas com os valores repassados a tal titulo, o que ndo ocorreu no caso concreto.

Os Unicos documentos apresentados sdo 0s contratos, a partir dos quais é possivel
perceber que havia um repasse mensal de valores fixos (inclusive nos meses de férias)
independente de qualquer contraprestacéo de servicos; ndo ha nada comprovando tratar-
se de ressarcimento de despesas que o empregado teve na utilizagdo do veiculo para
a execucgdo de servigos externos relacionados aos assuntos da empresa, tais como
abastecimento, manutencdo, pneus, trocas de 6leo, seguro, taxas e outras despesas
inerentes a execucdo do trabalho, ou ainda qualquer previsdo contratual de como se
daria o reembolso pela utilizagdo do veiculo (por quildmetro rodado, ou uma
determinada taxa de depreciacdo pela utilizagdo do veiculo); também ndo ha nenhuma
comprovacdo de que os valores pagos ndo se reverteu em prol do empregado, mas que
representou apenas o reembolso de uma despesa tida como condi¢do imprescindivel
para a execucdo do servico. Dessa forma, conclui-se gue os valores pagos tém feicdo
remuneratdria, portanto sujeito a incidéncia de contribuicdo previdencidria

patronal.
Pagamento de Previdéncia Privada para os socios e alguns poucos
empregados.
Em conclusdo, o fato de o beneficio ter sido estendido apenas aos socios e alguns
poucos empregados da recorrente que ocupavam cargo de gerencia por si SO ndo é
suficiente para manter o langamento, que deve ser afastado em relacéo a essa rubrica.
Pagamento de Alugueis de veiculos, linha telefénica e aparelhos de fax a
sOcio;

Assim, em que pese a alegacdo da recorrente que haveria falta de previsdo legal para
cobranga de contribuicdo sobre tais valores, o salario de contribuicdo do contribuinte
individual (autdbnomo) € a remuneracdo auferida pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, de forma que eventuais ajustes convencionados entre o autbnomo e a
empresa com vistas ao ressarcimento de despesas ndo se opdem ao Fisco no que diz
respeito a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, mormente quando afetam a
base de célculo sobre a qual é apurada a exag8o, haja vista a necessidade de observancia
ao art. 123 do CTN

Fornecimento de Vale-Transporte sem o desconto obrigatorio previsto em
legislacdo especifica desse beneficio.

insurge-se a recorrente contra o lancamento efetuado em razdo de desconto em
percentual inferior a 6% do salario basico do empregado. A autuada descontava
mensalmente de cada de cada beneficiario o valor simbdlico de R$ 1,00.
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a lei propria estabelece que o empregador poderd descontar até 6% (seis por cento) do
salario basico do empregado, mas ndo ha vedacdo que possa ser deduzido valor inferior
a 6% (seis por cento) para custeio do beneficio.

no caso concreto a acusacdo fiscal se limita a estabelecer que o diferencial objeto de
lancamento ndo foi descontado dos segurados (note-se que foi concluido, mas ndo foi
explicitamente demonstrado que foi o empregador autuado que suportou o dnus deste
montante), tendo sido, assim, tal diferencial sido considerado salario de contribuic&o:

... 1sso posto, acolho a alegacéo da recorrente para afastar o langamento referente ao
levantamento VT e VT1 - Fornecimento de Vale-Transporte.

Pagamentos efetuados a contribuintes individuais contidos na contabilidade
da empresa e ndo incluidos em folhas de pagamento.
Os lancamentos correspondem a remuneracfes pagas aos segurados contribuintes
individuais, apuradas com base contabilidade da empresa e nos recibos apresentados,
ndo declaradas em GFIP. Nesse caso, 0 6nus da prova em contrario cabe a recorrente,

pois os livros provam contra as pessoas a que pertencem, segundo o artigo 226, da Lei
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Codigo Civil.

A recorrente ndo trouxe aos autos nenhuma comprovacao no sentido de que qualquer
dos contribuintes individuais elencados pela fiscalizacdo ndo teriam lhe prestado
servicos; a mingua de qualquer comprovacéo, deve ser mantido o lan¢camento.

... A fiscalizagdo apurou que houve pagamentos efetuados diretamente na conta da
pessoa fisica, além de manuscrito indicando que o depdsito deveria ser efetuado
diretamente na conta do advogado. O contribuinte ndo comprova o contrério de forma
que as alegacdes ndo devem ser acolhidas.

O dispositivo final do voto neste PAF foi:

Ante o exposto, voto por conheer parcialmente do recurso, ndo conhecendo das
alegacdes relativas a exclusdo do SIMPLES, e, na parte conhecida, dar-lhe provimento
parcial, para reconhecer a decadéncia das competéncias 01 a 05/2005, inclusive, e para
afastar do lancamento os levantamentos VT e VT1 (Fornecimento de Vale-Transporte
sem o desconto obrigatdrio previsto em legislacdo especifica desse beneficio) e PP e
PP1 (Pagamento de Previdéncia Privada para 0s sécios e alguns poucos empregados).

Essas mesmas conclusdes constam dos PAF n° 10680721.237/2010-50, no qual se
discutiu o langcamento relativo a parte do segurado, e n® 10680721.238/2010-02, no qual se
discutiu a contribuicdo devida a terceiros (exceto o levantamento “Pagamento de Alugueis de
veiculos, linha telefonica ¢ aparelhos de fax a sdcio” e a questdo relativa a decadéncia, que foi
afastada), todas devidas sobre os mesmos fatos geradores discutidos no PAF n°
10680721.236/2010-13.

Frise-se que a matéria ndo contestada expressamente é considerada como ndo
impugnada nos termos do artigo 17 do Decreto n° 70.235, de 1972, e toda a tese recursal ja foi
enfrentada quando do julgamento dos processos acima relacionados, relativos as obrigacGes
principais impugnadas.

Tendo sido mantidos integralmente ou em parte os créditos ali lancados, e ndo
tendo a recorrente apresentado qualquer tese contraria ao langamento da multa ora discutida, ou
mesmo contra ela se insurgido, conclui-se que a contribuinte de fato deixou de arrecadar, ainda
que parcialmente, nas competéncias objeto do lancamento, mediante desconto das remuneragoes,
as contribuicdes de segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu servico, infringindo
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assim o disposto no art. 30, inciso I, alinea ‘a’ da Lei n°® 8.212, de 1991 e no art. 4°, "caput”, da
Lei n® 10.666, de 2003, sendo correta a multa aplicada.

Ressalto que o fato de ter sido dado provimento parcial ao recurso para afastar o
lancamento relativo a matéria Pagamento de Previdéncia Privada para os sécios e alguns poucos
empregados, e Vale Transporte sem o desconto obrigatdrio previsto em legislacdo especifica
desse beneficio, além do reconhecimento parcial da decadéncia, ndo interfere no valor da multa
aplicada por se ela de valor fixo.

Por fim, quanto & decadéncia do direito de lancar a multa em discusséo,
transcrevo as Sumulas CARF n% 101 e 148, de observancia obrigatdria por todos que aqui
atuam:

Na hipotese de aplicagdo do art. 173, inciso |, do CTN, o termo inicial do prazo

decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado.

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessOria previdenciaria, a afericao
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Considerando que a ciéncia do lancamento aconteceu em 7/6/2010 (fl. 2), ndo ha
que se falar em decadéncia uma vez que o lancamento poderia ter sido efetuado até 31/12/2010.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, ndo conhecendo das
alegacdes relativas as obrigacdes principais e exclusdo do SIMPLES e, na parte conhecida,
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva



